
 
TABELAS DE TAXAS  
Da Freguesia de Alcaria 

 
ANEXO I 

 
CAPÍTULO I 

Prestação de Serviços Administrativos 
 
Art. 1.º - Afixação de editais relativos a pretensões particulares (cada um)……………………………. 2 Euros 
 
Art. 2.º - Atestados e documentos análogos, com declarações que atinjam a mesma finalidade (quando não 

isentos) - ou confirmação em outros (cada)……………………………………………………………….1,5 Euros 

 - Pessoas carenciadas e desempregadas………………………………...……………………………Isento  

 
Art. 3.º- Certidões de documentos arquivados ou de actas ou deliberações, para fins particulares: 
 

a) Sendo de transcrição integral de documento, ou actas (cada página ou fracção)……….……..1 Euro 

b) Sendo certidão resumido textos, deliberações, ou outros documentos, só na parte que interessa ao 
requerente: 

- Cada lauda……………………………………………………………………………………..……...1 Euro 

- Cada lauda a mais, ou fracção……………………………………………………..……………0,50 Euro 

 
Art. 4.º - Declarações (autenticação de documentos) destinados a efectuar registos ou a praticar actos 
impostos por disposição legal ou regulamentar (cada)……………………………………..……………….1 Euro 
 
Art. 5.º - Fotocópias autenticadas de documentos arquivados, ou outros, incluído actas ou deliberações, 
livros, orçamentos, planos de actividades, contas de gerência e relatórios – taxas das certidões referidas 
no art. 3.º al. a) por cada lauda ou fracção de formato A4: 
     

Certificação de fotocópias 
a) Por cada lauda até 4 páginas inclusive………………………………………...12,5 Euros 
b) A partir de 5 páginas, por cada página a mais..………………………………...2,5 Euros 
 

Art. 6.º - Requerimentos ou petições de interesse que não dêem origem a documentos a taxar por esta 
tabela (pedidos de informação escrita e similares, que não se enquadrem no art.2.º )…………..….7,5 Euros 
 
Art. 7.º - Segundas – vias ou documentos para substituir os anteriores passados (por motivos de extravio 
ou inutilização), (cada)………………………………………………………….…………………50% da taxa inicial 
 
Art. 8.º - Termos de identidade de justificação administrativa, para assistência judiciaria e semelhantes 
(cada)…………………………………………...…………………………………………………………………1 Euro 
 
Art. 9.º - Alvará não especialmente previstos nas tabelas ou em lei específica (cada)…………...……5 Euros 
 
Art. 10.º. – OUTROS 
 
 Plastificação de Cartões …………………………………………………………………………0,50 Euros 
 
 Fotocópias 

 …- A4 (cada)………………………………………………………………..……………………..0,10 Euros 

 …- A3 (cada)…………………………………………………………………………………..…..0,15 Euros 

 Envio de Fax 
 …- Por cada página (nacional)…..…………………………………………………………………...1 Euro 
 …- Por cada página (Internacional)…..…………......valor correspondente aos impulsos do taxímetro 
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Utilização de material informático 
 Impressão: -a preto e branco (cada)…………………………………….………………...0,15 Euros 

   - cores (cada)…………………………………………………………………...0,30 Euros 

 

Art.11.º -Preenchimento de Declarações de IRS: 
a) Cada Declaração…………………………………………..…………………………………..2 Euros 

b) Cada anexo………………………………………………………………………………………1 Euro 

 

Art.12.º - Atribuição do número de polícia …………………………………………………………………10 Euros 
 
 

CAPÍTULO II 
Cemitério 

 

Art.1.º - INUMAÇÕES COVAIS 

1- a) Sepulturas temporárias, prof. normal, (cada inumação)……………………...……..100 Euros 
b) Sepulturas temporárias, prof. dupla, (cada inumação)………………………………125 Euros 
c) Sepulturas temporárias para pessoas s/recursos financeiros……………………..........Isento 
 

2- a) Sepulturas perpétuas, prof. normal, (cada inumação)……………………….……...100 Euros 
b) Sepulturas perpétuas, prof. dupla, (cada inumação)……………………………...…125 Euros 
c) Sepultura perpétuas para pessoas s/recursos financeiros………………………..……..Isento 
 

Art. 2.º - INUMAÇÕES EM JAZIGOS  

     - Sendo particular (cada inumação) …………………...…………………………………………35 Euros 

Art. 3.º - EXUMAÇÕES 

     - por cada ossada, incluindo sua limpeza e transladação dentro do cemitério ……………150 Euros 

      por cada ossada, incluindo sua limpeza e transladação para outro cemitério ……….……75 Euros 
 

Art. 4.º - CONCESSÃO DE TERRENOS NO CEMITÉRIO 

1- Para construir sepultura – até 2 m2(cada)…………………………………………1000 Euros 
2- Para construção de Jazigo – 6 m2………………………………………….………4000 Euros 

- Cada m2 a mais até 2, além dos 6 m2…………..1000 Euros 
 

Art. 5.º -ALVARÁS DE CONCESSÃO DE TERRENOS NO CEMITÉRIO (Cada 2.|via)………………...2,5 Euros 
 

Art.6.º - AVERBAMENTO EM ALVARÁS DE CONCESSÃO DE TERRENOS: 

1- Averbamento por sucessão ascendentes, descendentes, irmãos e seus descendentes, cônjuges e outros 
colaterais até 6.º grau (cada) 

Sepultura………………………………………….……………….50 
Euros 
Jazigo………………………………………………………….…..75 Euros 

2- Transferência para não familiares: 

a) Autorização prévia com pagamentos de 10% das taxas que seriam cobradas pela 
concessão ………………………………………………………..………………………60 Euros 

b) Por cada averbamento: - de sepultura ……………………………………………...140 Euros 
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        - de jazigo …………………………………………………240 Euros 

Art. 7.º - DIVERSOS 

1- a) Licença para construção ou ampliação de jazigos …………………..………………100 Euros 
b) Licença para reparação ou conservação de jazigos ………………….………………25 Euros 
 

2- a) Obras de conservação e limpeza ……………………………………………………….10 Euros 
b) Revestimento em cantaria…………………………………………..……………………20 Euros 
c) Revestimento em mármore …………………………………………..………………….25 Euros 

 

Art. 8.º - A falta da Licença ou renovação a que se refere o Artigo 7.º, implica a acréscimo de mais 50% sobre 
a taxa normal a pagar. 

 

Art.9.º - São aplicáveis, ainda, as seguintes regras dentro deste capitulo: 

1- Os direitos de concessionários de terreno ou de jazigos não poderão ser transmitidos por actos entre 
vivos sem a autorização da Junta de Freguesia e o sem pagamento de 50% das taxas de concessão de 
terrenos que estiverem em vigor relativos à área de jazigos ou sepultura. 

 
2- Nos termos da alínea c) do nº 6.º do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, a Junta de Freguesia, pode declarar 

prescritos a favor da freguesia nos termos da lei após publicação de avisos, jazigos, mausoléus, ou 
outras obras bem como sepulturas perpetuas instaladas nos cemitérios propriedade da Junta de 
Freguesia, quando não sejam conhecidos os concessionários ou relativamente aos quais se mostre após 
notificação judicial, se mantém, de forma inequívoca e duradoura, desinteressante na sua conservação e 
manutenção. 

 
Art. 10.º - Dentro do cemitério da Freguesia não é permitido: 

1- Pisar, conspurcar ou praticar actos de desrespeito em sepulturas, jazigos, mausoléus e outras 
instaladas, desde que contenham restos mortais, nem neles depositar quaisquer objectos, artigos ou 
materiais e construção, ainda que por motivos de obras, o que só é permitido nas carreiras e intervalos. 

 
2- Praticar actos desonrosos e indecorosos, proferirem em voz alta palavras ou fazer que ofendam a moral 

pública ou a sensibilidade de qualquer pessoa viva ou tenha por fim atingir a memória do falecido e cujos 
restos mortais se encontrem no cemitério. 

 

Art.11.º -É obrigatório, por parte dos titulares de alvarás de concessão de terrenos para sepulturas perpetuas, 
jazigos ou mausoléus, ou de seus herdeiros, manter as respectivas construções em estado de limpeza, 
demonstrando de forma inequívoca interesse pela sua manutenção e conservação, sob pena de aplicação de 
coima conforme o artigo seguinte e de tomada a providencia referida na alínea c) do n.º 6 do artigo 34.º da Lei 
n.º169/99, e a regra 2ª do artigo19.º dessa tabela. 

 

Art.12.º - O desrespeito às normas referidas nos artigos que antecedem, deste capitulo, constitui contra-
ordenação punível com coimas fixadas entre 10 Euros e o valor do salário mínimo nacional mais elevado.



 
TABELAS DE TAXAS  
Da Freguesia de Alcaria 

 
Capítulo III 

Licenciamento de canídeos 
 
 

Art. 1.º - REGISTO E LICENCIAMENTO DE CANÍDEOS: 
 

1- Registo  
 

Por cada cão de qualquer categoria ………………………………………………………………2,20 Euros 
 

2- Licenciamento de canídeos 
 

- Da categoria A (Animal de Companhia)……………………………….………………………..……10 Euros 
 
- Da categoria B (Animal com fins económicos)……………………………………………………..3,3.Euros 
 
- Da categoria E (Cão de caça)………………………………….…………………………………….6,6 Euros 
 
- - Da categoria G (potencialmente perigosos) ……………………………………………………… 11 Euros 
 
- Da categoria H (perigoso) ………………………………………………………………………... 15,40 Euros 

 
-. AVERBAMENTOS………………………………………………..50% do valor do licenciado da categoria respectiva 
- RENOVAÇÃO DE LICENÇAS – fora do prazo (todas as categorias) …...……………...…….agravamento de 30% 
 
 
OBERVAÇÕES 
 
1.º - Os registos, as licenças iniciais e suas revogações serão solicitados nos meses de Junho e Julho de cada 
ano. 
 
2.º - Além das isenções previstas na legislação, os cães de acompanhamento de invisuais estão isentos de 
pagamento de taxa de registo e da licença. 
 
3.º - O licenciamento dos cães de caça depende da apresentação da carta de caçador actualizada. 

 
4.º - O licenciamento dos cães com fins económicos depende da apresentação da Declaração dos bens a 
guardar, assinada pelo dono ou pelos seus representantes. 
 


